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A Sua Excelência o Senhor

André Willer Silva Fagundes
Prefeito

Nesta
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PresidSn

Senhor prefeito,

Em cumprimento do disposto no inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara
Municipal, encaminho a Vossa Excelência as indicações apresentadas ao Plenário desta
Augusta Casa de Leis na Sessão Ordinária de 24 de setembro de 2024, a saber:

1. INDICAÇÃO N° 72/2024, de iniciativa do Vereador Juarez Oliosi;

2. INDICAÇÃO N° 73/2024, de iniciativa do Vereador José Pereira Sena;

3. INDICAÇÃO N° 74/2024, de iniciativa do Vereador José Pereira Sena;

4. INDICAÇÃO N° 75/2024, de iniciativa do Vereador José Luiz da Silva;

5. INDICAÇÃO N° 76/2024, de iniciativa do Vereador André Neto Zen;

6. INDICAÇÃO N° 77/2024, de iniciativa do Vereador André Neto Zen;

7. INDICAÇÃO N° 78/2024, de iniciativa do Vereador José Pereira Sena.

Atenciosamente,

ANDERSON MWm SALVADOR
Presidente

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postai 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s1 - p1\1
Telefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://www.cmnv.es.gov.br-cnnnv@cmnv.es.gov.brAutenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 330033003600330031003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




